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ANEXO I – Retificado em função de alteração de calendário escolar. 

CONCESSÃO DOS RECESSOS ESCOLARES AOS SERVIDORES DO 
QUADRO ADMINISTRATIVO

Os recessos escolares de julho, agosto e outubro serão concedidos aos servidores 
do Quadro Administrativo - Agente de Serviços Escolares, Serventes Escolares e 
Serviços  Gerais  Escolares  -  conforme  compensação  dos  respectivos  sábados 
letivos e escolares, previstos no Calendário Escolar 2025.

RECESSSOS ESCOLARES

MESES
SÁBADOS LETIVOS OU 

ESCOLARES RECESSOS ESCOLARES TOTAL DE DIAS

JULHO

22/02 21/07

09 DIAS

15/03 22/07
29/03 23/07
05/04 24/07
26/04 25/07
07/06 28/07
28/06 29/07
12/07 30/07
09/08 31/07

AGOSTO 06/09 01/08 01 DIA

OUTUBRO

20/09 13/10

05 DIAS
04/10 14/10
25/10 15/10
29/11 16/10
13/12 17/10

Os servidores nos cargos de Diretores Escolares, Vice-Diretores, Serviços Gerais 
Escolares e Serventes  Escolares  retornarão às  atividades laborais  no  dia  01 de 
agosto de 2025, em função da organização da escola para o retorno dos alunos,  
devendo gozar deste dia, caso tenham direito, em data a combinar com a chefia 
imediata. 
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